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LEI N.649/2018 

 

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais 

Especiais e Suplementares no Orçamento 

de 2018 e dá outras providências. 
 

O Prefeito do município de Arapuã faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona a seguinte Lei: 

     

Art. 1º - Fica aberto, no orçamento para o exercício financeiro de 2018, créditos 

adicionais especiais e suplementares, o valor de R$ 327.300,00(trezentos e vinte e sete mil e 

trezentos reais) para cobertura das despesas abaixo relacionadas. 

 

09   Departamento Municipal de Ação Social 

09.003   Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0011.2065 Atividades do CRAS/PAIF  

Natureza De Despesa 3.1.90.11.00.00 Vecimentos e vantagens fixas – pessoal civil     R$ 151.000,00 

Conta: 3520              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

09   Departamento Municipal de Ação Social 

09.003   Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0011.2065 Atividades do CRAS/PAIF  

Natureza De Despesa 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais                                            R$ 36.500,00 

Conta: 3540              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

04   Departamento Mun. de Agric. Pec. e Meio Ambiente 

04.004   Divisão de Meio Ambiente 

18.541.0020.2017 Atividades da divisão de meio ambiente  

Natureza De Despesa 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens fixas – pessoal civil    R$  3.000,00 

Conta: 840              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

04   Departamento Mun. de Agric. Pec. e Meio Ambiente 

04.004   Divisão de Meio Ambiente 

18.541.0020.2017 Atividades da divisão de meio ambiente  

Natureza De Despesa 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais                                              R$    800,00 

Conta: 850              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

08   Departamento Mun. de Obras Viação e SV. Urbanos 

08.003   Divisão de Transportes 

26.782.0022.2054 Atividades da divisão de transportes  

Natureza De Despesa 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil    R$ 63.000,00 

Conta: 3080              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 
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08   Departamento Mun. de Obras Viação e SV. Urbanos 

08.003   Divisão de Transportes 

26.782.0022.2054 Atividades da divisão de transportes  

Natureza De Despesa 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais                                            R$ 27.000,00 

Conta: 3090              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

08   Departamento Mun. de Obras Viação e SV. Urbanos 

08.005   Divisão de Serviços Gerais 

15.452.0021.2057 Atividades da divisão de serviços gerais  

Natureza De Despesa 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civl     R$  7.000,00 

Conta: 3290              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

08   Departamento Mun. de Obras Viação e SV. Urbanos 

08.005   Divisão de Serviços Gerais 

15.452.0021.2057 Atividades da divisão de serviços gerais  

Natureza De Despesa 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais                                             R$    500,00 

Conta: 3300              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

12   Departamento de Turismo 

12.001   Gabinete do Diretor do Departamento 

23.695.0027.2077 Atividades do departamento de turismo  

Natureza De Despesa 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil     R$  3.000,00 

Conta: 4130              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

05   Departamento Municipal de Finanças 

05.002   Divisão de Contabilidade e Orçamento 

04.121.0004.2020 Atividades da divisão de contabilidade 

Natureza De Despesa 3.1.90.16.00.00 Outras despesas variáveis – pessoal civil              R$  1.400,00 

Conta: 960              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

 

06   Departamento Municipal de Educação e Cultura 

06.003   Divisão de Ensino 

12.361.0009.2031 Manutenção do transporte escolar 

Natureza De Despesa 3.1.90.16.00.00 Outras despesas variáveis – pessoal civil              R$    800,00 

Conta: 1730              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

07   Departamento Municipal de Saúde 

07.002   Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0015.2046 Atividades do departamento de saúde 

Natureza De Despesa 3.1.90.16.00.00 Outras despesas variáveis – pessoal civil              R$  9.500,00 

Conta: 2600              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 
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09   Departamento Municipal de Ação Social 

09.003   Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0011.2064 Atividades do CRAS/PAIF 

Natureza De Despesa 3.1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil      R$  4.200,00 

Conta: 3530              Fonte: 934– Bloco de financiamento da proteção social básica  -SUAS 

 

 

09   Departamento Municipal de Ação Social 

09.003   Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0011.2064 Atividades do CRAS/PAIF 

Natureza De Despesa 3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais                                             R$  4.300,00 

Conta: 3550              Fonte: 934– Bloco de financiamento da proteção social básica  -SUAS 

 

 

09   Departamento Municipal de Ação Social 

09.003   Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0011.2064 Atividades do CRAS/PAIF 

Natureza De Despesa 3.1.90.16.00.00 Outras despesas variáveis – pessoal civil              R$  7.300,00 

Conta: 3570              Fonte: 934– Bloco de financiamento da proteção social básica  -SUAS 

 

 

07   Departamento Municipal de Saúde 

07.002   Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0015.2079 Piso de atenção básica – Fixo e variável 

Natureza De Despesa 3.1.90.16.00.00 Outras despesas variáveis – pessoal civil              R$  8.000,00 

Conta: 4370              Fonte: 494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde 

 

 

TOTAL................................................................................................................................R$327.300,00 
 

 

Art. 2º - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo 1°, será utilizado o cancelamento 

das seguintes dotações orçamentária abaixo relacionada, nos termos do artigo 43, § 1º , inciso III , da 

lei nº4.320/64. 

02   Governo Municipal 

02.002   Controle Interno 

04.124.0002.2003 Atividades do controle interno  

Natureza De Despesa 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa júridica      R$ 8.600,00 

Conta: 220              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

06   Departamento Municipal de Educação e Cultura 

06.004   Divisão de Cultura 

13.392.0014.1011 Melhorias na infraestrutura e acervo bibliográfico da biblioteca municipa 

Natureza De Despesa 3.3.90.30.00.00 Material de consumo                                            R$ 15.000,00 

Conta: 2170              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 
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04   Departamento Mun. de Agric. Pec. e Meio Ambiente 

04.002   Divisão de Agricultura 

20.606.0016.2014 Atividades do departamento de agropecuária   

Natureza De Despesa 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica      R$ 10.000,00 

Conta: 720              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

04   Departamento Mun. de Agric. Pec. e Meio Ambiente 

04.002   Divisão de Agricultura 

20.606.0016.2014 Atividades do departamento de agropecuária   

Natureza De Despesa 3.3.90.30.00.00 Material de consumo                                            R$ 10.000,00 

Conta: 700              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

03   Departamento Municipal de Administração 

03.001   Departamento de Administração 

04.122.0003.2008 Atividades do departamento de Administração 

Natureza De Despesa 3.3.90.33.00.00 Passagens e despesas com locomoção                  R$ 10.000,00 

Conta: 470              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

05   Departamento Municipal de Finanças 

05.005   Divisão de Compras 

04.122.0004.2022 Atividades da divisão de compras 

Natureza De Despesa 3.1.90.30.00.00 Material de consumo                                            R$ 10.000,00 

Conta: 1120              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

05   Departamento Municipal de Finanças 

05.006   Divisão de Tributação 

04.129.0004.2023 Atividades da divisão de tributação 

Natureza De Despesa 3.1.90.36.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa física         R$   9.900,00 

Conta: 1200              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

06   Departamento Municipal de Educação e Cultura 

06.001   Gabinete do Dir. de Educação e Cultura 

12.361.0005.1006 Equipamentos para escola ardinal ribas 

Natureza De Despesa 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente                   R$ 40.000,00 

Conta: 1230              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

06   Departamento Municipal de Educação e Cultura 

06.003   Divisão de Ensino 

12.365.0006.1010 Ampliação e reforma do centro de educação infantil 

Natureza De Despesa 4.4.90.51.00.00 Obras e instalações                                               R$ 60.000,00 

Conta: 1880              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

03   Departamento Municipal de Administração 

03.001   Departamento de Administração 

04.122.0028.2010 Cesta básica de servidores – Lei municipal 
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Natureza De Despesa 3.3.90.32.00.00 Material, bem ou serviço para distribuição grat R$130.000,00 

Conta: 540              Fonte: 00000– Recursos ordinários (livres) 

 

 

 

 

 

 

09   Departamento Municipal de Ação Social 

09.003   Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0011.2065 Atividades do CRAS/PAIF 

Natureza De Despesa 3.3.90.30.00.00 Material de consumo                                             R$  7.800,00 

Conta: 3620              Fonte: 934– Bloco de financiamento da proteção social básica  -SUAS 

 

 

09   Departamento Municipal de Ação Social 

09.003   Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.0013.2068 Componente SCFV(serv. conv. e fort. de vínculos) crianças e adolescentes 

Natureza De Despesa 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica       R$  8.000,00 

Conta: 3730              Fonte: 934– Bloco de financiamento da proteção social básica  -SUAS 

 

 

07   Departamento Municipal de Saúde 

07.002   Fundo Municipal de Saúde 

10.301.0015.2079 Piso de atenção básica – Fixo e variável 

Natureza De Despesa 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e material permanente                    R$  8.000,00 

Conta: 4360              Fonte: 494 – Bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde 

 

TOTAL SUPLEMENTADO POR ANULAÇÃO PARCIAL...........                          R$ 327.300,00 

 

                                

Art. 3º - Das alterações constantes desta Lei ficam também alteradas as ações do 

PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

  

                                 Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

                                 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                                 Gabinete do Prefeito de Arapuã, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de 

dois mil e dezoito. 

 

 

____________________________ 

DEODATO MATIAS 

Prefeito Municipal 


